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SUPLEMENTO NORMATIVO

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETO 

Nº 51.327, de 6 SET 2021

Decreta luto oficial em todo o Estado de Pernambuco

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
IV do art. 37 da Constituição Estadual, 

Considerando o falecimento,  em 6 de setembro de 2021,  do arquiteto,  urbanista,
pesquisador e professor JOSÉ LUIZ MOTA MENEZES; 

Considerando que desempenhou notável papel na vida intelectual pernambucana e
brasileira,  tendo  integrado  importantes  instituições,  a  exemplo  do  Instituto  Arqueológico,
Histórico e Geográfico Pernambucano – IAHGP, da Academia Pernambucana de Letras – APL
e do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro – IHGB, além de haver publicado dezenas de
livros e centenas de textos científicos e literários; 

Considerando sua admirável  trajetória profissional,  que deixou importante legado
em diversas instituições, entre as quais a Universidade Federal de Pernambuco, onde recebeu o
título de professor emérito; 

Considerando  sua  contribuição  em dezenas  de  obras  de  restauro  e  intervenções
arquitetônicas em diversos prédios históricos no Estado de Pernambuco, destacando-se, dentre
elas, a restauração da Catedral da Sé em Olinda; 

Considerando  ainda  todo  seu  destacado  percurso  profissional,  acadêmico  e
intelectual, que lhe rendeu o título honorífico de cidadão pernambucano, conforme a Resolução
nº 875, de 11 de junho de 2008, da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco; e 

Considerando, por fim, o dever que tem o Estado de Pernambuco de homenagear
esse ilustre filho adotivo, alagoano de nascimento, cujo falecimento constitui irreparável perda
para sua família, para o Estado e para o País,
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D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  decretado  luto  oficial,  por  3  (três)  dias,  em  todo  o  Estado  de
Pernambuco, em virtude do falecimento do professor JOSÉ LUIZ MOTA MENEZES. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Palácio do Campo das
Princesas,  Recife,  6  de  setembro  do  ano  de  2021,  205º  da  Revolução  Republicana
Constitucionalista e 199º da Independência do Brasil. 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 
Governador do Estado 

José Francisco de Melo Cavalcanti Neto 
Ernani Varjal Medicis Pinto 

(Transcrito do DOE nº 171, de 09 SET 2021)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

1.0.0.   INSTRUÇÃO NORMATIVA DO COMANDO GERAL

Nº 468, de 1º SET 2021
(SEI nº 3900032129.000050/2021-60)

EMENTA: Dispõe sob Perícias Médicas realizadas no âmbito das Juntas de
Saúde da PMPE e dá outras providências.

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos
incisos I e II do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado
pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994;

Considerando a Resolução nº 1.643, de 07 de agosto de 2002, que normatiza o uso
da telemedicina, 22 de ago. 2002;

Considerando a imperatividade em otimizar as ações periciais, proporcionando um
maior  conforto  aos  militares  lotados  e  residentes  nos  diversos  municípios  do  Estado  de
Pernambuco; e

Considerando  a  economia  proporcionada  pela  diminuição  do  deslocamento  de
viaturas, efetivo e pagamento de diárias,

R E S O L V E:

Art.  1º  Estabelecer normas para a realização de perícias nas Juntas de Saúde da
PMPE.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Para os efeitos dessa Portaria, considera-se:

I - perito médico oficial: Oficial médico da PMPE, lotado na JMS/JSS.
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II – perito médico ad hoc: profissional de medicina inscrito no Conselho de classe e
vinculado ao Sistema de Saúde dos Militares Estaduais – SISMEPE que, sob compromisso,
executa a perícia médica juntamente com o perito oficial;

III  -  acompanhamento  remoto:  utilização  de  metodologias  interativas  de
comunicação audio-visual e de dados do tipo videoconferência;

IV - periciado: indivíduo submetido à perícia médica da JMS/JSS; e

V - periciado imobilizado: periciado acamado ou impedido de deslocar-se por força
de aparelhos ou recomendação médicos.

Art. 3º Estas Instruções têm por finalidade de:

I  -  regulamentar a execução das  perícias  nas  Juntas  de Saúde nas  situações que
especifica;

II - estabelecer as condições e competências do perito médico ad hoc; e

III  -  criar  um  fluxo  de  atividades  que  permitam  o  incremento  da  eficiência
administrativa dos serviços prestados.

CAPÍTULO II
DA ROTINA ADMINISTRATIVA

Art. 4º As solicitações de perícias seguirão os trâmites já estabelecidos.

Parágrafo único. No momento do solicitação da perícia, deverá ser informado o local
de residência do periciado e se este se encontra imobilizado.

Art.  5º Ao agendar a perícia, a JMS/JSS informará o local onde será realizada a
perícia.

§ 1º A ordenação dos atendimentos deverá considerar a localidade onde a perícia
será realizada.

§ 2º As perícias serão realizadas preferencialmente na sede da JMS/JSS.

§  3º  Para  periciados  residentes  na  região  do  Agreste  e  Sertão  pernambucanos
poderão ser realizadas na sede das Formações Sanitárias do Agreste e Sertão, respectivamente.

§ 4º Em caso de periciado imobilizado, considerada a peculiaridade do caso, o perito
médico deverá fazer deslocamento ao local onde o periciado se encontra.

§  5º  Julgada  a  necessidade  da  perícia,  o  corpo  médico  da  JMS/JSS  poderá
determinar o agendamento para o atendimento na sede da JMS/JSS, ainda que a perícia do
médico ad hoc estiver em curso.

Art. 6º Todas as perícias deverão ser realizadas por no mínimo três membros.

§ 1º Para atendimento de periciados fora da sede da JMS/JSS, pelo menos um perito
deverá estar na presença do periciado, desde que os demais peritos se encontrem por meio de
acompanhamento remoto, nos termos do Art. 2º desta INCG.
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§ 2º Os peritos em acompanhamento remoto poderão demandar ao perito presencial

de procedimentos e exames a serem desempenhados.

Art. 7º No atendimento ao disposto no Art. 6º, poderá ser designado perito ad hoc,
desde que em número inferior ao de peritos oficiais.

§ 1º O perito ad hoc deverá assinar realizar compromisso nos termos do § 2º do Art.
159 do Decreto Lei nº 3.689 de 03 de Outubro de 1941, o qual constará no relatório da perícia.

§ 2º O perito ad hoc será designado pela Diretoria de Saúde.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º O acompanhamento remoto seguirá os padrões normativos e éticos usuais do
atendimento presencial.

Art.  9º  Os  serviços  prestados  através  de  acompanhamento  remoto  deverão  ter  a
infraestrutura  tecnológica apropriada e  obedecer  as  normas técnicas  do Conselho Federal  e
Medicina  -  CFM pertinentes  à  guarda,  manuseio,  transmissão  de  dados,  confidencialidade,
privacidade e garantia do sigilo profissional.

Art.  10.  As  Formações  Sanitárias  deverão  se  adequar,  tecnologicamente,  para
atender aos militares da região da Mata, Agreste e Sertão e assim minimizar os deslocamentos
até a sede da JMS e JSS.

Art.  11.  Esta  INCG entra  em vigor  na data  de sua publicação.  José  Roberto de
Santanta - Cel QOPM Comandante Geral.

3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)


